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REQUER INFORMAÇÕES DA FEMA REFERENTE A FUNÇÃO
DE COORDENADORIA

Para  o  bom  desempenho  do  papel  fiscalizador  da  Câmara
Municipal,  conforme  preceitua  o  inciso  II  do  artigo  3º,  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Assis, este Vereador deve ser informado sobre todos os assuntos que são de
interesse comum da sociedade assisense.

Ante o exposto,  Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas
as formalidades regimentais,  seja  oficiado o Presidente da FEMA,  Senhor David  Valverde,
solicitando que Vossa Senhoria preste a esta Casa de Leis, após consulta ao departamento
competente, as seguintes informações:

a) Coordenação de curso é cargo ou função?

b)  Quais  são  as  normas  que  regulamentam  o  valor  a  ser  pago  aos
coordenadores?

c) Os coordenadores da FEMA precisam cumprir carga horária? Se sim,
qual? Fornecer cópia do ato normativo que regulamenta.

d)  Os  coordenadores  tem controle  de  jornada?  Cartão  ponto?  Se  não,
justificar.

e) Fornecer extrato completo do cartão ponto de todos os coordenadores
referente de Janeiro de 2023 até o presente momento. 

SALA DAS SESSÕES, em 13 de agosto de 2023.

FERNANDO SIRCHIA
Vereador - PDT 
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